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 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Instituto de Química
Edital ATAC/112024/iqusp
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCENTE, 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA FUNDAMENTAL DO 
INSTITUTO DE QUÍMICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor do Instituto de Química da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada em 
29/02/2024, estarão abertas, com início às 8h (horário de Brasília) 
do dia 18/03/2024 e término às 18h (horário de Brasília) do dia 
01/04/2024, as inscrições ao concurso público de títulos e provas 
para concessão do título de Livre Docente junto ao Departamento 
de Química Fundamental, na área de conhecimento de QUÍMICA 
ORGÂNICA, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

PROGRAMA:
1. Ligações químicas e estrutura molecular de compostos 

orgânicos.
2. Ácidos e bases orgânicos.
3. Análise conformacional de moléculas cíclicas e acíclicas.
4. Estereoquímica
5. Métodos espectroscópicos e espectrométricos de eluci-

dação estrutural.
6. Reações de substituição alifática e eliminação.
7. Reações de adição a ligações múltiplas carbono-carbono.
8. Reações de compostos carbonílicos e carboxílicos com 

nucleófilos.
9. Espécies nucleofílicas de carbono.
10. Aromaticidade e reações de substituição eletrofílica e 

nucleofílica aromática.
1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-

mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar requeri-
mento dirigido ao Diretor do Instituto de Química, contendo dados 
pessoais e área de conhecimento (especialidade) do Departa-
mento a que concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em português ou inglês, no 

qual sejam comprovados os trabalhos publicados, as atividades 
realizadas pertinentes ao concurso e as demais informações que 
permitam avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português ou inglês, em 
formato digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos deficientes deverão 
apresentar solicitação para que se providenciem as condições 
necessárias para a realização das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail ou fax.
§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-

ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar, 
por escrito, a intenção de realizar as provas na língua inglesa, 
nos termos do artigo 34, parágrafo único do Regimento do 
Instituto de Química. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão idênticos.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do 
Instituto de Química em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – prova escrita, com peso 1 (um);
II – defesa de Tese ou de Texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela, com peso 1 (um);
III – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

com peso 2 (dois);
IV – prova pública oral de erudição, nos termos do artigo 

156 do Regimento Geral da USP, com peso 1 (um).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. - As provas relacionadas nos incisos I a IV do item 3 deste 

edital poderão ser realizadas por videoconferência, contando 
com a presença, no local do concurso, do candidato e do Presi-
dente da Comissão Julgadora.

§ 1º - Aos examinadores que estejam à distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso.

§ 2º - As provas em que for utilizado sistema de videocon-
ferência ou outros meios eletrônicos serão suspensas (por trinta 
minutos), caso verificado problema técnico que impeça a ade-
quada participação de qualquer examinador ou do candidato.

§ 3º - Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso e deverá ser retomado a 
partir do estágio em que ocorreu o problema técnico.

§ 4º - Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

§ 5º - Todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão, ou pelo Presidente da 
Comissão em caso de prova realizada por videoconferência, e 
anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação do Instituto de Química em sessão 
de 25.04.2002.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

7. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

8. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, e realizada com 
base no programa previsto neste edital, de acordo com o artigo 
156 do Regimento Geral da USP, com o art. 35 do Regimento do 
Instituto de Química e com as seguintes normas:

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da Comissão poderá 
solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o tempo máxi-
mo, entre perguntas e respostas, superar sessenta minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

12. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. - Maiores informações, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Química da 
Universidade de São Paulo, no endereço https://www.iq.usp.br/
portaliqusp ou pelo e-mail assacad@iq.usp.br.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Instituto de Química
Edital ATAC/122024/iqusp
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCENTE, 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA FUNDAMENTAL DO 
INSTITUTO DE QUÍMICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor do Instituto de Química da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 

§ 4º - Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

§ 5º - Todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão, ou pelo Presidente da 
Comissão em caso de prova realizada por videoconferência, e 
anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação do Instituto de Química em sessão 
de 25.04.2002.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

7. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

8. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, e realizada com 
base no programa previsto neste edital, de acordo com o artigo 
156 do Regimento Geral da USP, com o art. 35 do Regimento do 
Instituto de Química e com as seguintes normas:

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

12. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. - Maiores informações, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Química da 
Universidade de São Paulo, no endereço https://www.iq.usp.br/
portaliqusp ou pelo e-mail assacad@iq.usp.br.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Instituto de Química
Edital ATAC/132024/iqusp
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCENTE, 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA FUNDAMENTAL DO 
INSTITUTO DE QUÍMICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor do Instituto de Química da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 

em 29/02/2024, estarão abertas, com início às 8h (horário 
de Brasília) do dia 18/03/2024 e término às 18h (horário de 
Brasília) do dia 01/04/2024, as inscrições ao concurso público 
de títulos e provas para concessão do título de Livre Docente 
junto ao Departamento de Química Fundamental, na área de 
conhecimento de QUÍMICA AMBIENTAL, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

PROGRAMA:
- Atmosfera: reações e equilíbrios químicos em fase gasosa; 

poluição; monitoramento e modelagem.
- Combustíveis fósseis e renováveis: aspectos químicos e 

ambientais.
- Hidrosfera: reações e equilíbrios químicos; uso sustentável; 

análise de águas.
- Resíduos orgânicos tóxicos, especialmente hidrocarbone-

tos aromáticos policíclicos, organo-halogenados e defensivos 
agrícolas no solo; identificação e análise; biodegradabilidade; 
descontaminação e remediação.

- Resíduos tóxicos de metais e metalóides no solo: fontes, 
detecção e análise, mecanismos químicos de transporte e des-
contaminação.

- Tratamento de efluentes: processos químicos, fotoquími-
cos, oxidativos avançados, biológicos e/ou eletroquímicos.

- Produtos e processos químicos sob o enfoque da “Química 
verde”: otimização do uso de materiais; aproveitamento de 
matérias primas de fontes renováveis; minimização/eliminação 
de poluentes, resíduos e riscos em processos; aprimoramento de 
processos catalíticos; reciclagem.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor do Instituto de Química, con-
tendo dados pessoais e área de conhecimento (especialidade) 
do Departamento a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em português ou inglês, no 

qual sejam comprovados os trabalhos publicados, as atividades 
realizadas pertinentes ao concurso e as demais informações que 
permitam avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português ou inglês, em 
formato digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos deficientes deverão 
apresentar solicitação para que se providenciem as condições 
necessárias para a realização das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar, 
por escrito, a intenção de realizar as provas na língua inglesa, 
nos termos do artigo 34, parágrafo único do Regimento do 
Instituto de Química. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão idênticos.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do 
Instituto de Química em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – prova escrita, com peso 1 (um);
II – defesa de Tese ou de Texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela, com peso 1 (um);
III – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

com peso 2 (dois);
IV – prova pública oral de erudição, nos termos do artigo 

156 do Regimento Geral da USP, com peso 1 (um).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. - As provas relacionadas nos incisos I a IV do item 3 deste 

edital poderão ser realizadas por videoconferência, contando 
com a presença, no local do concurso, do candidato e do Presi-
dente da Comissão Julgadora.

§ 1º - Aos examinadores que estejam à distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso.

§ 2º - As provas em que for utilizado sistema de videocon-
ferência ou outros meios eletrônicos serão suspensas (por trinta 
minutos), caso verificado problema técnico que impeça a ade-
quada participação de qualquer examinador ou do candidato.

§ 3º - Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso e deverá ser retomado a 
partir do estágio em que ocorreu o problema técnico.

usuario
Realce
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ARTES
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas, através da Secretaria 

Geral torna pública a abertura de inscrições para o concurso 
público de provas e títulos, para preenchimento de 01 (uma) 
função de Professor Associado, categoria MA-II, nível D, da 
Carreira do Magistério Artístico, em RTP, com opção preferencial 
para o RDIDP, na área de Práticas Interpretativas nas disciplinas 
MP101 – Cordas I, MP201 – Cordas II, MP301 – Cordas III, 
MP401 – Cordas IV, MP501 – Cordas V, MP601 – Cordas VI, 
MP701 – Cordas VII e MP801 – Cordas VIII, MP120 – Prática 
Instrumental I, MP220 – Prática Instrumental II, MP320 – Prá-
tica Instrumental III, MP420 – Prática Instrumental IV, MP520 
– Prática Instrumental V e MP620 – Prática Instrumental VI do 
Departamento de Música do Instituto de Artes da Universidade 
Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que seja 

portador de título universitário na área das artes em geral com 
experiência profissional mínima de 10 (dez) anos comprovada 
em atividades de natureza artística, acadêmica e técnica 
desenvolvidas, individualmente ou em equipe, na área de violão 
popular, a ser declarada em curriculum vitae et studiorum e 
comprovada por documentos comprobatórios.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. O regime de trabalho de ingresso na Carreira do Magis-

tério Artístico é o Regime de Turno Parcial. No RTP o docente 
deve cumprir 12 (doze) horas semanais de trabalho efetivo.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candi-
dato fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá 
ser solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a mudança 
para o Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa. 
No RDIDP o docente deve cumprir 40 (quarenta) horas semanais 
com trabalhos de ensino, pesquisa e prestação de serviços à 
comunidade.

2.3. A remuneração inicial para a função de Professor Asso-
ciado, MA-II-D, da Carreira do Magistério Artístico é a seguinte:

a) RTP – R$ 1.823,50
b) RTC – R$ 4.457,44
c) RDIDP - R$ 10.130,54
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no perí-
odo de 30 (trinta) dias corridos, a contar de 9 horas do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do último dia 
do prazo de inscrição. Não serão admitidas inscrições enviadas 
via postal, via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições 
condicionais ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao Diretor 
do Instituto de Artes, contendo nome, domicílio e profissão, 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) títulos acadêmicos ou profissionais pertinentes à área;
b) documento de identificação pessoal;
c) memorial, em forma digital (pdf, máximo 10MB), com o 

relato das atividades realizadas e a comprovação dos trabalhos 
publicados e demais informações, a saber:

c.1. curriculum vitae et studiorum;
c.2. títulos acadêmicos e/ou profissionais;
c.3. atividades artísticas, didáticas e profissionais pertinen-

tes à área do concurso público;
c.4. atividades de difusão de conhecimento artístico e 

cultural;
c.5. análise critica, pelo candidato, do conjunto da sua 

produção artística;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) um exemplar de cada trabalho ou documento mencio-

nado no memorial;
3.2.1. - O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-

pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.2.2. - O candidato portador de necessidades especiais, 

temporária ou permanente, que precisar de condições especiais 
para se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito 
no momento da inscrição, indicando as adaptações de que 
necessita.

3.2.3. - A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2.4. - Após realizar a inscrição no link indicado no item 
3.1, com envio dos documentos solicitados, o candidato confir-
mará a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas às condições 
do edital, a Seção de Gestão de Pessoas – GP/IA encaminhará 
o requerimento de inscrição com toda documentação ao Diretor 
do Instituto de Artes, que a submeterá ao Departamento de 
Música, tendo este o prazo de 15 dias para emitir parecer cir-
cunstanciado sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será orien-
tado pelas condições necessárias mínimas estabelecidas no item 
1 deste edital e artigo 4º da Deliberação CEPE-A-008/1995 e 
submetido à homologação da Congregação da Unidade, que 
encaminhará o pedido acompanhado da documentação à Câma-
ra de Ensino, Pesquisa e Extensão, instância de deliberará sobre 
o deferimento da inscrição.

3.4. - Os candidatos que tiverem os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas, e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado 
nos sítios www.sg.unicamp.br e www.iar.unicamp.br, com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias.

3.5. - O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no DOE 
até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. - A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros com, no mínimo, as qualificações exigidas para a fun-
ção posta em concurso, indicados pela Congregação do Instituto 
sendo 3 (três) pertencentes ao Instituto e 2 (dois) pertencentes 
a outros estabelecimentos de ensino superior oficial ou pro-
fissionais de reconhecida competência na área em concurso, 
pertencentes a Instituições artísticas ou culturais do país ou do 
exterior. Os nomes dos integrantes da Comissão Julgadora, bem 
como os dos seus suplentes, em número de 3 (três), sendo 2 
(dois) internos e, no mínimo, 1 (um) externo, deverão ser apro-
vados pela Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.

4.2. À Comissão Julgadora caberá examinar os títulos apre-
sentados, acompanhar as provas do concurso público, devendo 
emitir parecer circunstanciado com a classificação dos candida-
tos, não podendo ocorrer empates no resultado final.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. No concurso constará das seguintes provas:
a) Prova Específica (peso 3) – (prova prática: caráter elimi-

natório e classificatório)
b) Prova de Títulos (peso 1)
c) Prova de Trabalhos (peso 1)

1 – Luciane Fernandes de Goes Bazetti;
2- Marcelo Cecconi Portes.
A Comissão do Processo Seletivo estará constituída dos 

seguintes membros:
Membro Titular do Departamento de Química Fundamental:
Prof. Dr. Guilherme de Andrade Marson– Presidente;
Membro Suplente do Departamento de Química Funda-

mental:
Profa. Dra. Maria Eunice Ribeiro Marcondes;
Membros Titulares Externos:
Prof. Dr. Bayardo Baptista Torres – Departamento de Bioquí-

mica – IQ-USP; Prof. Dr. João Batista dos Santos Jr. – Professor 
Associado - UFSCar (PPI). Membros Suplentes Externos:

Prof. Dr. Agnaldo Arroio – Professor Associado – Faculdade 
de Educação –USP

Prof. Dr. Marcelo Giordan Santos – Professor Titular – Facul-
dade de Educação –USP

Prof. Dr. Paulo Rogério Miranda Correia - Professor Asso-
ciado – EACH-USP

Profa. Dra. Maisa Helena Altarugio – Professora Adjunta 
– UFABC

Prof. Dr. Reginaldo Alberto Meloni – Professor Associado 
– UFSCar

Ficam, pelo presente edital, convocados os candidatos e a 
Comissão acima mencionada.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Administração de Pessoal, torna pública a eliminação de:
JONAS MARTINS DEUSDARA, inscrito sob nº 31708250, 

aprovado em 6º lugar da Classificação na lista especial de 
candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos), no Con-
curso Público para a função de PR TECNOLOGIA INFO COM / 
Analista de Desenvolv de Sistemas da Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 
124/2022 - junto à UNICAMP, por não atender o item 15.5 do 
mesmo edital.

MATHEUS HENRIQUE SOARES, inscrito sob nº 31227287, 
aprovado em 9º lugar da Classificação na lista especial de 
candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos), no Con-
curso Público para a função de PR TECNOLOGIA INFO COM / 
Analista de Desenvolv de Sistemas da Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 
124/2022 - junto à UNICAMP, por não atender o item 15.6 do 
mesmo edital.

RODRIGO DA SILVA MACHADO, inscrito sob nº 31054684, 
aprovado em 21º lugar, no Concurso Público para a função de 
PR TECNOLOGIA INFO COM / Analista de Desenvolv de Sistemas 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão, do Edital de Abertura 124/2022 - junto à UNICAMP, 
por não atender o item 15.5 do mesmo edital.

ROMULO AUGUSTO GIOMO DELALATA, inscrito sob nº 
29461316, aprovado em 24º lugar, no Concurso Público para a 
função de PR TECNOLOGIA INFO COM / Analista de Desenvolv 
de Sistemas da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 124/2022 - junto à 
UNICAMP, por não atender o item 15.5 do mesmo edital.

WILLIAM BRAGAGNOLLO MONTINI, inscrito sob nº 
29645158, aprovado em 19º lugar, no Concurso Público 
para a função de PR TECNOLOGIA INFO COM / Analista 
de Desenvolv de Sistemas da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital de Abertura 
124/2022 - junto à UNICAMP, por não atender o item 15.5 
do mesmo edital.

Retificação do D.O.E. de 13/03/2024 – Seção III
Retificando o título em nome de FABRICIO MALTA DE OLI-

VEIRA, inscrito sob nº 31242138, publicado no D.O.E. de 13-03-
2024 para declarar que onde se lê: “aprovado em 197º lugar”, 
leia-se: “aprovado em 8º lugar da Classificação na lista especial 
de candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos)”.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE TECNOLOGIA
COMUNICADO
Concurso Público para provimento de 01 cargo de Pro-

fessor Doutor, Nível MS-3.1 em RTP, com opção preferencial 
para o RDIDP, na área de Engenharia de Telecomunicações, 
nas disciplinas TT525 - Eletrônica Analógica I, TT625 - Ele-
trônica Analógica II, TT804 - Fundamentos de Eletrônica 
de Potência e TT805 - Fundamentos da Instrumentação 
Eletrônica, da Faculdade de Tecnologia da Universidade 
Estadual de Campinas. O Concurso de que trata o presente 
Edital será realizado de 22 de abril de 2024 a 26 de abril de 
2024, com início às 08:30 horas, na Faculdade de Tecnolo-
gia, situada à Rua Paschoal Marmo, nº 1888 – Jardim Nova 
Itália, Limeira, SP, com o seguinte calendário fixado para a 
realização das Provas:

1. Dia 22/04/2024 - Segunda-Feira
08:30 – Início dos trabalhos.
09:00 – Realização da Prova Escrita, de caráter classificató-

rio e eliminatório, caso compareçam mais de 10 (dez) candidatos 
– com período de 60 (sessenta) minutos para consulta e duração 
de 4 (quatro) horas para redação da(s) resposta(s). Em seguida, 
correção e divulgação dos resultados da Prova Escrita.

2. Dia 23/04/2024 - Terça-Feira
08:30 – Sorteio da Ordem de apresentação da Prova Didáti-

ca, Sorteio da Ordem de apresentação da Prova Específica e da 
Prova de Arguição. Sorteio do Ponto da Prova Didática.

09:00 – Prova de Títulos, em sessão reservada.
3. Dia 24/04/2024 - Quarta-Feira
08:30 – Realização da Prova Didática dos candidatos, res-

peitando a ordem do sorteio.
4. Dia 25/04/2024 e 26/04/2024- Quinta-Feira e Sexta-Feira
08:30 – Realização da Prova Específica e Prova de Arguição, 

respeitando a ordem do sorteio. Após os trabalhos da Comissão 
Julgadora, será divulgado o resultado do concurso. A Prova 
Específica e a Prova de Arguição poderão ser antecipadas em 
função do número de candidatos.

Sessão Pública de Divulgação do Resultado Final: após 
Prova de Arguição e atribuição das notas pela Comissão Jul-
gadora.

A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 
Professores Doutores: Membros Titulares: Prof. Dr. Eduardo Tava-
res Costa – FEEC/UNICAMP (Presidente), Prof. Dra. Talía Simões 
dos Santos Ximenes – FT/UNICAMP, Prof. Dr. Marcos Sérgio 
Gonçalves – FT/ UNICAMP, Prof. Dr. Bruno Sanches Masiero – 
FEEC/UNICAMP e Prof. Dra. Paula Ghedini Der Agopian – UNESP. 
Membros Suplentes: Prof. Dr. Ivan Oliveira – FT/UNICAMP e Prof. 
Dr. Jozue Vieira Filho – UNESP.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos: André César 
Martins Cavalheiro, Cecilia Romaro, Christel Enock Ghislain 
Ogoulola, Christiano Pereira Guerra, Euclides Lourenço Chuma, 
Francisco Raimundo Albuquerque Parente, Ivo Carvalho Silva 
Júnior, João Manoel Lenz Vianna da Silva, Luiz Fernando Pinto de 
Oliveira, Valter Souza Blande e William Orivaldo Faria Carvalho.

O candidato Vicente Idalberto Becerra Sablón teve sua 
inscrição indeferida, pois não satisfez as condições de documen-
tação descritas no Edital do Concurso.

(Proc. nº 37-P-43080/2023)

5. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão, ou pelo Presidente da 
Comissão em caso de prova realizada por videoconferência, e 
anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação do Instituto de Química em sessão 
de 25.04.2002.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

7. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

8. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, e realizada com 
base no programa previsto neste edital, de acordo com o artigo 
156 do Regimento Geral da USP, com o art. 35 do Regimento do 
Instituto de Química e com as seguintes normas:

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candidatos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

12. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. - Maiores informações, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Química da 
Universidade de São Paulo, no endereço https://www.iq.usp.br/
portaliqusp ou pelo e-mail assacad@iq.usp.br.

 INSTITUTO DE QUÍMICA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Edital ATAC/142024/iqusp
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO 

PROF.TEMPORÁRIO
Terá início no dia 02 de abril de 2024, às 07h30, nas depen-

dências do Instituto de Química – Sala A5 do edifício anexo 
(Queijinho), Av. Prof. Lineu Prestes, 748 - Butantã, São Paulo 
– SP, o processo seletivo para a contratação de 1 (um) docente 
por prazo determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1), 
cargo/claro temporário nro. 1270133 (ref. efetivo nro. 1244418), 
junto ao Departamento de Química Fundamental/Área de 
ENSINO DE QUÍMICA, conforme Edital ATAC/042024/IQUSP, de 
abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 14/02/2024, para 
o qual estão inscritos o candidatos:

o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 29/02/2024, estarão abertas, com início às 8h (horário 
de Brasília) do dia 18/03/2024 e término às 18h (horário de 
Brasília) do dia 01/04/2024, as inscrições ao concurso público 
de títulos e provas para concessão do título de Livre Docente 
junto ao Departamento de Química Fundamental, na área de 
conhecimento de ENSINO DE QUÍMICA, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

PROGRAMA:
- Natureza do conhecimento científico e o ensino de 

Química.
- Concepções de ensino e aprendizagem e o ensino de 

Química.
- Estratégias e materiais de apoio para o ensino ou a divul-

gação da Química.
- Conteúdos curriculares de Química.
- Pesquisa em Ensino de Química.
- Formação inicial e continuada de professores de Química.
- Políticas públicas e o ensino de Química.
- A experimentação e o ensino de Química.
- Relações entre Ciência, Tecnologia, Sociedade e Ambiente, 

e suas implicações
para o ensino de Química.
- Dificuldades no ensino e aprendizagem de conceitos de 

Química
1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-

mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar requeri-
mento dirigido ao Diretor do Instituto de Química, contendo dados 
pessoais e área de conhecimento (especialidade) do Departa-
mento a que concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em português ou inglês, no 

qual sejam comprovados os trabalhos publicados, as atividades 
realizadas pertinentes ao concurso e as demais informações que 
permitam avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português ou inglês, em 
formato digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos deficientes deverão 
apresentar solicitação para que se providenciem as condições 
necessárias para a realização das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar, 
por escrito, a intenção de realizar as provas na língua inglesa, 
nos termos do artigo 34, parágrafo único do Regimento do 
Instituto de Química. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão idênticos.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do 
Instituto de Química em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – prova escrita, com peso 1 (um);
II – defesa de Tese ou de Texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela, com peso 1 (um);
III – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

com peso 2 (dois);
IV – prova pública oral de erudição, nos termos do artigo 

156 do Regimento Geral da USP, com peso 1 (um).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. - As provas relacionadas nos incisos I a IV do item 3 deste 

edital poderão ser realizadas por videoconferência, contando 
com a presença, no local do concurso, do candidato e do Presi-
dente da Comissão Julgadora.

§ 1º - Aos examinadores que estejam à distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso.

§ 2º - As provas em que for utilizado sistema de videocon-
ferência ou outros meios eletrônicos serão suspensas (por trinta 
minutos), caso verificado problema técnico que impeça a ade-
quada participação de qualquer examinador ou do candidato.

§ 3º - Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso e deverá ser retomado a 
partir do estágio em que ocorreu o problema técnico.

§ 4º - Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

§ 5º - Todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.
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